
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NS £.524/?c 

"REAJUSTA OS SALARIOS CONSTANTES NA 
LEI MUNICIPAL N°. £.503/92, QUE "DISPoE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORARIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO" 

SILVIO MIGUEL F0FDNKA, Pre P e ito 
Municipal de Santo Antonio da 
Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO S A B E R , que a Câmara Municipal 
a P r ovou e e u s a nc i on o a se gu in te 1e i : 

AR TIü D i ̂  - Ei c a o P o d e r Exe c u t i v o M un i c i pai, a u t o r i z a d o a reajusta r 
o s s a 1 á r i o s c: o n s t a n t e s n a L e i M u n i c i p a 1 n ̂  g . 5 0 3 / 9 8, q u e 
"AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR 
CONTRATAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO", para os 
valores abaixo discr iminados: 

Nível Maior (Cr$> 

II 856. £23, 09 J-Oli t1^, 0 

III 945.854,69 ^ ^ < ? f 6 , ? / 

ARTIGO 2~ - Servirá de recurso para cobrir os valores do reajuste 
c o n c e d i d o , a s d o taco e s o r c a IYI e n t á r i a s c o n s i g n a d a s n o 
o r c a m e n t: o IYI U n i c i p a 1 . 

ARTIGO 39 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir de 0i de outubro do corrente ano. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22. de outubro de 199E. 

REGISTRE-SE E COMÚNIÛUE-SE 

SILVIO MIGUEL FOFONKA 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 

B R I A N O / G I L pfc. MEÏ:IO&OS 
S c r e t ár i o d e A cl m i n i s t r a ç a o 
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